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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 26 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Romildo 6º BPM

Fone: 99696-1700

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire  AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 998, d e  21 FEV 2019 

O  Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pela Lei
Complementar n° 108, de 14 de maio de 2008 e suas alterações e pelo Decreto nº 28.486, de 17 de
outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 e com as modificações do
Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, 

R E S O L V E:

Excluir a contar de 19 de fevereiro de 2019, do Curso de Formação de Oficiais do
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata
(CEMATA/APMP), da Academia Integrada de Defesa  Social –  ACIDES,  a candidata abaixo
relacionada, por força do Item 10, subitem 10.5, da PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS nº 084, de 07
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial nº 105, de 08 de junho de 2018:
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INSCRIÇÃO RG CPF NOME
207531 6341362 048021984-26 PRISCILLA PARISIO BARBOSA

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do BG/SDS 038, de 22 FEV 2019)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se  no  dia  06  FEV  2019,  após  o  gozo  de 30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares,  relativas  ao  ano  de  2018,  ao  Cel  PM Mat.  2041-9/APMP,  Eduardo  Marcelo  de
Albuquerque Sougey, Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho. Consequentemente
deixa de responder pelo Comando da APMP o TC QOPM Mat. 920485-7 – José Quintino Guimarães
Neto. 3900035673.000003/2019-13)

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Cel  PM  Mat.  2034-6,  Alexandre  Menezes  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/02/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900037352.000064/2019-39).

Cel PM Mat. 2041-9, Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/02/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP). (SEI  nº
3900035673.000039/2019-05).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 999, de 21 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 86/2019-UAA/CIIDS/SDS:

NOME MAT A CONTAR
dos Santos/PMPE 06175 01/02/2019

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1000, de 21 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 91/2019-UAA/CIIDS/SDS:
NOME MAT A CONTAR
Araujo Souza/PMPE 1557 07/02/2019

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1001, de 21 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 88/2019-UAA/CIIDS/SDS:

NOME MAT A CONTAR
Guimaraes de Fontes/CIIDS/SDS 1410 01/02/2019

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1003, de 21 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o
inciso IV, do artigo 4º do Decreto 38.787, de 30 de outubro de 2012, que dispõe sobre o acesso à
informação no âmbito do Poder Executivo Estadual, 

R E S O L V E:

I  - Designar  o Coronel  PM Roberto  Galindo De  Lima, matrícula nº 2088-5, da Polícia
Militar de Pernambuco, para exercer o encargo de Autoridade Administrativa no âmbito da Policia
Militar de Pernambuco - PMPE, em cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação
- LAI, ficando dispensado o Coronel PM Fabio Dantas de Macedo, matrícula nº 1867-7.
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II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2019. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1004, de 21 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 85/2019-UAA/CIIDS/SDS:

NOME MAT A CONTAR
Vieira de Melo/PMPE 0420 01/02/2019

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS 038, de 22 FEV 2019)

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

N° 1005, de 19 FEV 2019 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Titular desta  Secretaria de  Defesa  Social, conforme  Portaria nº 3841/2016,
publicada  no Boletim  Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º - Instaurar,  conforme  solicitação  do  Gestor  do  Contrato,  mediante  a CI  nº
1272350/2019 -  SDS   - GAE/SDS,  o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade –
PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto
descumprimento por parte da Empresa CONSTRUTORA AR LTDA, de cláusulas do  Edital do
Processo nº 020/2016-GAB/SDS, Concorrência nº 002/2016-GAB/SDS, o qual firmou o Contrato nº
025/2017-GAB/SDS.

Art. 2º - Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão:

Nome Cargo Matrícula
Roberto Alves Freitas Júnior Sd PM 116196-2
José Amon da Fonseca Cap BM 950017-0
Wagner Ledir Cerqueira Engenheiro civil 382213-3

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face
de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais,
das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 
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a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,

d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção
administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de
acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria
ARP.

Art. 4º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos
Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do BG/SDS 038, de 22 FEV 2019)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 066, de 20 FEV 2019- DGP - 8/SS Cartorial
(SEI nº 3900032226.000330/2018-74).

EMENTA: Designar Defensores Dativos no âmbito da Polícia Militar de 
                    Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, e com
base na Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974; Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 e a Instrução
Normativa nº 02/2017/Cor. Ger./SDS, publicada no BG/SDS nº 202, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E:

I – Designar para exercer o encargo de Defensor Dativo, pelo período de 06 (seis) meses,
os Policiais Militares abaixo relacionados, distribuídos em 06 (seis) GRUPOS, conforme as áreas de
atuações das CPRAD, previsto na Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 de setembro de 2004,
visando garantir  aos  policiais  militares  submetidos  a  processos  administrativos  e  disciplinares,  o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes:

1º – GRUPO/DEFENSOR DATIVO (abrange a área de atuação da 1ª CPRAD):

- Maj Mat. 2085-0/DGP - PETRÔNIO GERALDO DO REGO VALENÇA FILHO;
- Maj Mat. 910608-1/DAL - SEVERINO MELO DOS SANTOS JÚNIOR;
- Maj Mat. 950717-5/DASIS - FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS;
- CAP PM 980289-4/DASDH - EDUARDO HENRIQUE SCANONI DO COUTO;
- Cap Mat. 102537-6/DS - DILÉA MARIA DA SILVA;
- 2º Sgt Mat. 980280-0/CSM/INT - EDSON JOSÉ DA SILVA;
- 2ºSgt Mat. 990254-6/DF - WAGNER ALEXANDRE DE ANDRADE DANTAS;
- 3ºSgt Mat. 920010-0/CC/AG - MARCELO MORAES DE LIMA;
- 3ºSgt Mat. 920263-3/ EMG - JOSÉ MARCOS DO NASCIMENTO.

2º – GRUPO/DEFENSOR DATIVO (abrange a área de atuação da 2ª CPRAD):

- Cap Mat. 930336-7/19º BPM - GLEIBSON MARCELINO DE ALMEIDA;
- 2º Ten Mat. 103259-3/1º BPM - IVANILDO MOREIRA DE SOUZA JÚNIOR;
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- 2º Ten Mat. 106525-4/25º BPM - GLAUCIO VIANA DE LEMOS;
- 2º Ten Mat. 113886-3/6º BPM - FERNANDO RICARDO PEREIRA DE MELO;
- 2° Ten Mat. 118949-2/11º BPM - JOÃO THIAGO AURELIANO PEDROSA SOARES;
- 2º Ten Mat. 118953-0/26º BPM -  TÚLIO DE CAMPOS FREIRE;
- 1º Sgt Mat. 920222-6 / 17º BPM - MAURÍLIO DA SILVA ANDRADE;
- 1º Sgt Mat. 107961-1/ 20º BPM - JONAS RÉGIS MOREIRA;
- 2º Sgt Mat. 103091-4/ 13º BPM - RONALDO DE FRANÇA COELHO JÚNIOR;
- 2º Sgt Mat.104413-3/ 16ºBPM - ALEXANDRE BARBOSA SIMÃO DA SILVA.

3º - GRUPO/DEFENSOR     DATIVO (  abrange a área de atuação da 3ª CPRAD):

- 1º Ten Mat. 930345-6/ BPTRAN - ANTONIO CAVALCANTI DE LIMA;
- 2º Ten Mat. 103164-3/ BPGD - RICARDO NETO DE SANTANA;
- 2º Ten Mat. 104765-5/ BPRV - MÁRCIO FERREIRA XAVIER;
- 2º Ten Mat. 106309-0/ CIPCÃES - PEDRO JOSÉ PEREIRA;
- 1º Sgt Mat. 980717-9/ BEPI - EDSON RÔMULO DE ANDRADE BARBOSA;
- 2º Sgt Mat. 930419-3/ BPRP - CLAUDIO COELHO PEREIRA MAGALHÃES;
- 2º Sgt Mat. 102992-4/ RPMON - GILMAR JOSÉ DOS SANTOS;
- 2º Sgt Mat. 106605-6/ CIPMOTO - ALISSON SIDRONIO DA SILVA;
- 3º Sgt Mat. 105898-3/ BPTRAN -DAMIÃO JOÃO DA SILVA.

4º - GRUPO     /     DEFENSOR     DATIVO (  abrange a área de atuação da 4ª CPRAD):

- Maj Mat. 950765-5/ CReed -ROGÉRIO RODRIGUES CASTELO BRANCO;
- Cap Mat. 106260-3/ CPM - CARLOS RENATO OLIVEIRA CAVALCANTI;
- 1° Ten Mat. 930532-7/ CFAP - FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS;
- 2º Ten Mat. 118941-7/ APMP - MARLON RANIERY MENDES MORAIS DA SILVA;
- 2º Sgt Mat. 103001-9/ CFAP - GUTEMBERG DE BARROS;
- 2º Sgt Mat. 105076-1/ CPM - JOAQUIM ALVES DA COSTA NETO;
- 2º Sgt Mat. 105334-5/ APMP - REGINA CHARLES DA SILVA FRANÇA;
- 3º Sgt Mat. 104262-9/ CReed - JOSÉ EDSON CHAGAS BEZERRA JÚNIOR.

5º - GRUPO     /     DEFENSOR     DATIVO (  abrange a área de atuação da 5ª CPRAD):

- Maj Mat. 980004-2/ DINTER 1 - OLYMPIO FRAGA BISNETTO;
- Cap Mat. 106237-9/ 24º BPM - SAMUEL AMÂNCIO PEREIRA NETO;
- 1º Ten Mat. 940717-0/ 2º BPM - JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA;
- 2º Ten Mat. 102807-3/ 5ª CIPM - JOÃO ALEXANDRE GONÇALVES;
- 1º Sgt Mat. 103049-3/ 6ª CIPM - JOSÉ ADRIANO DA SILVA MARINHO;
- 1º Sgt Mat. 104148-7/ 4º BPM - ELTON JARDEL DE CARVALHO BRAGA;
- 1º Sgt Mat. 104792-2/ 15º BPM- MÁRCIA CRISTIANY ARAÚJO DE BARROS
                                                       SOARES
- 2º Sgt Mat. 105565-8/ 10º BPM - ISAAC RODRIGUES DE LIMA;
- 2º Sgt Mat. 106564-5/ BIESP - WANDERSON MCCARTNEY FARIAS LINS.

6º - GRUPO/DEFENSOR     DATIVO (  abrange a área de atuação da 6ª CPRAD):

- Maj Mat. 950656-0/ DINTER 2 - CLAUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES;
- Cap Mat. 990162-0/ 5º BPM - ROMILSON TELES PEREIRA;
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- Cap Mat. 102146-0/ 9ª CIPM - WEBYSTON  LIMA AGRA;
- 2º Ten Mat. 921103-9/ 1ª CIPM - DAMIÃO ANTÔNIO DA SILVA;
- 1º Sgt Mat. 930983-7/ 2ª CIPM - ROGERIO FERREIRA DA SILVA;
- 1º SGT Mat. 980386-9/ 4ª CIPM - JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA;
- 1º Sgt Mat. 980718-7/ 8º BPM - ESPEDITO JUNIOR DA SILVA;
- 2º Sgt Mat. 106684-6/ 14º BPM - ALEXANDRO JOSÉ DOS SANTOS;
- 2º Sgt Mat. 107834-8/ 7ª CIPM - WELLIGTON OLIVEIRA DA SILVA.

II – Dispensar do encargo de Defensor Dativo os militares estaduais designados na Portaria
do Comando Geral nº 463/2018, publicada no Boletim Geral nº 144, de 07 de agosto de 2018;

III – Determinar que os Policiais Militares ora dispensados do exercício de Defensores
Dativos deverão repassar formalmente, por escrito,  o(s)  processo(s)  em que estiver(em) atuando, 
para outro Defensor Dativo, informando anteriormente ao requisitante, no intuito de evitar prejuízo
para a defesa;

IV  –  Compete  ao  Requerente,  o  Encarregado  e/ou  Presidente  do  Procedimento
Administrativo Disciplina, solicitar diretamente ao Diretor, Chefe ou Comandante de OME, o Policial
Militar (Defensor Dativo) que atuará no processo;

V – Poderá ser solicitado Defensor Dativo diferente da área de atuação da circunscrição da
sua OME, desde que fundamente o pedido ao Diretor de Gestão de Pessoas da Corporação,  para
análise e providências; 

VI – Poderá ainda ser solicitado Policial Militar que não foi designado nesta portaria para
ser Defensor Dativo, em casos específicos, conforme a especificidade do serviço relacionado ao fato
e questão de graduação ou posto das partes envolvidas;  

VII – Os efeitos desta portaria passam a contar de 1º de janeiro de 2019;

VIII – Publique-se.

--oo(0)oo--

Nº 075, de 26 FEV 2019
(SEI nº 3900037468.000013/2019-18)

EMENTA: Regula a apresentação de atestados de saúde no período da Operação 
                    Carnaval/2019

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Inc. I,
II e III do art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho
de 1994, atendendo proposta do Diretor de Saúde;

Considerando a necessidade de regular os  procedimentos  a serem adotados quando do
afastamento  dos  Militares  Estaduais  de  Pernambuco,  por  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  ou
Dispensa para Tratamento de Saúde emitidas por órgãos externos ao Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (SISMEPE).
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R E S O L V E:

Art. 1º Instalar Junta Médica de Saúde (JMS),em caráter extraordinário, no período de 27
de fevereiro (quarta-feira) a 07 de março de 2019 (quinta-feira)com funcionamento na JMS (antiga
Vila dos Oficiais), de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 nos dias úteis, e, no CMH, de 08h00
às 18h00, para os feriados e finais de semana, com a finalidade de homologar atestados de saúde
oriundos de órgãos externos ao SISMEPE.

§ 1º A homologação dos atestados que tratem de afastamentos por motivo de saúde (LTS e
DTS), dos Militares do Estado classificados em Unidades do Recife e da RMR, observará as datas e
locais constantes do ANEXO ÚNICO, devendo ser apresentados em até 24 (vinte e quatro) horas da
data da emissão.

§ 2º Sempre que a homologação for no CMH, a regulação ficará a cargo do Supervisor
Médico, a quem competirá a devida homologação da LTS/DTS, apresentada pelo Militar Estadual ou
seu familiar, homologando-a total ou parcialmente, retendo o atestado original ou cópia e emitindo o
atestado  válido  para  controle  da  disponibilidade  do  efetivo  em formulário  próprio  utilizado  pelo
SISMEPE.

§  3º  No  período  de 27 (quarta-feira) a  07 de março de  2019  (quinta-feira)(quinta-feira),
além do militar ou seu familiar apresentar-se na JMS ou CMH, conforme o caso, deverá dirigir-se à
Delegacia de Polícia Judiciária Militar, localizada no Quartel do Comando Geral, onde deixará uma
cópia da referida licença/dispensa para fins de preenchimento da planilha de controle.

§ 4º Apenas em caso de patologia grave, que impossibilite o comparecimento do militar
perante  à  JMS ou CMH, conforme o caso,  o  atestado poderá  ser  entregue excepcionalmente  por
familiar, devendo ainda ser apresentada a cópia na Delegacia de Polícia Judiciária Militar.

Art. 2º Os casos ocorridos nas OMEs localizadas fora da Região Metropolitana do Recife,
ou  seja,  nas  Unidades  Militares  subordinadas  à  DINTER  I  e  II  (bem  como  BEPI  e  BIESP),
obedecerão ao contido na Portaria do Comando Geral nº 148, de 23 JUL 2013, publicada no SUNOR
nº 019, de 26 de julho de 2013.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela DS/JMS, cientificando-se o Diretor Geral
de Administração.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral.



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 040      
26 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

ANEXO ÚNICO

OPERAÇÃO CARNAVAL-2019

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 158/2017, publicada no Boletim Geral nº 055, de 22
de março de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 930080-5/ Rutênio Augusto Costa Rodrigues.
2ºMembro: 1º Ten PM Mat 940142-3/ Sebastião Antônio Félix.
Requerente: Ex PM, Sr. Marcelo Welliton Alves da Silva.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula  do  STF  473  e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  MARCELO
WELLITON  ALVES  DA  SILVA,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da
Corporação,  a  abertura  de Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando neste
requerimento que foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o
seu  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da  PMPE,  publicado  no
Boletim Geral da PMPE nº 049, de 14 de março de 2007.
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Vêm à apreciação deste Comandante Geral, os autos conclusos do Processo Administrativo
Disciplinar  Revisional,  tendo  como  requerente  o  Ex  PM  Sr.  Marcelo  Welliton  Alves  da  Silva,
instaurado por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 158/2017, publicada no Boletim
Geral nº 055, de 22 de março de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do
Requerente teve como intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a
modificação da reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
Corporação, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c o Art 109, § 2º,
alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Marcelo Welliton Alves da Silva,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 049, de 14 de março de 2007,  tendo a
Comissão Revisional Disciplinar,  sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e
através de análise minuciosa, verificou que foram encontradas ilegalidades praticadas, tais como a
falta de garantia a ampla defesa e contraditório, quanto ao ato do licenciamento “ex-offício” a bem da
disciplina das fileiras da Corporação, do requerente.

Por questão de justiça e direito,  o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, tendo em vista a aplicação da
prescrição quinquenal e que já houve trânsito em julgado de Acórdao exarado nos autos da Ação
Judicial n° 0004943-76.2007.8.17.1130, considerando legal o ato Administrativo que licenciou o ex-
militar estadual, Sr. Marcelo Welliton Alves da Silva, da Corporação Castrense - PMPE, com fim de
subsidiar decisão final do Comandante Geral da Corporação, concernente ao pleito do requerente,
onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo Disciplinar Militar de Revisão em
destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla
Defesa e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável  paridade de normas,  transcorrendo em
consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 158/2017, 
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publicada no Boletim Geral nº 055, de 22 de março de 2017, razão pela qual não há que falar em
hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer nulidade absoluta e,
sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar 
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as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras  da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.
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Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,  devido o
requerente  não apresentar  fatos  novos,  e  concordar  com o Nota  Técnica nº  021/2018-DEAJA e o
Parecer nº 0687/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito, a
aplicação da prescrição quinquenal e que já houve trânsito em julgado de Acórdao exarado nos autos
da  Ação  Judicial   n°  0004943-76.2007.8.17.1130,  considerando legal  o ato Administrativo que
licenciou o ex-militar estadual da Corporação Castrense - PMPE, indeferindo o pleito requerido pelo
Ex PM, Sr. Marcelo Welliton Alves da Silva, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas fileira
da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada);

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PADR à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900032226.000175/2018-96).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 032/2018, publicada no Boletim Geral nº 023, de 01
de fevereiro de 2018.
Presidente: MAJ PM Mat 920516-0/ Hugo Miguel de Godoy Loureiro.
2ºMembro: Cap PM Mat 106258-1/ Daniel Augusto da Silva.
Requerente: Ex PM, Sr. Hilton de Oliveira Melo Júnior.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula  do  STF 473  e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  HILTON DE
OLIVEIRA MELO JUNIOR, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, alegando neste requerimento que
foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE
nº 071, de 16 de abril de 2012.
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Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo

Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Ex PM Sr. Hilton de Oliveira Melo Júnior, instaurado
por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 032/2018, publicada no Boletim Geral nº 023,
de 01 de fevereiro de 2018, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve
como intuito  de verificar  se  havia  fatos  novos para  ensejarem a anulação e/ou a  modificação da
reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação,
tendo em vista o mesmo haver incorrido no que preconiza o Art. 30, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de
julho de 2000, c/c o Art 109, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos
Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Hilton de Oliveira Melo Júnior,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 071, de 16 de abril de 2012, tendo a
Comissão Revisional Disciplinar,  sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e
através de análise minuciosa, verificou que houve lesão ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa
e do Contraditório, constatando-se ofensa à CF, art. 5º, Inciso LV, no ato do licenciamento “ex-offício”
a bem da disciplina das fileiras da Corporação, do requerente.

Por questão de justiça e direito,  o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, considerando a aplicação da
prescrição quinquenal do fundo do direito e o trânsito em julgado da Decisão Judicial proferida no
Mandado de Segurança nº 0014355-50.2012.8.17.0000, que considerou legal e constitucional o ato de
licenciamento, com fim de subsidiar decisão final do Comandante Geral da Corporação, concernente
ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo Disciplinar
Militar  de  Revisão em destaque  transcorreu  pautado em obediência  e  homenagem aos princípios
constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas
mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas,
transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da
PMPE nº 032/2018, publicada no Boletim Geral nº 023, de 01 de fevereiro de 2018, razão pela qual
não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer
nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.
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Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).
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Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras  da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernam-
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buco e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria jurídica do
Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos Atos de
Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que
deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento
publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87,
parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido não
apresentar  fatos  novos,  e  concordar  com  a  Nota  Técnica  nº  022/2018-DEAJA e  o  Parecer  nº
0759/2018 da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito, a prescrição
quinquenal,  e  o  trânsito  em julgado da  Decisão  Judicial  proferida  no  Mandado de  Segurança  nº
0014355-50.2012.8.17.0000, que considerou legal e constitucional o ato de licenciamento, indeferindo
o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Hilton de Oliveira Melo Júnior, (quanto a reintegração do ex-
militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de Fevereiro de 2019. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. (SEI/SIGEPE nº 5694473-2/2017).

1.2.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.2.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 128/2019/GGAJ/SDS, de 20 de fevereiro de 2019 e seus anexos,
informando sobre a interposição do Recurso Administrativo Disciplinar de Queixa em 18 de fevereiro
de 2019, relativo ao EX-PM Mat. 30213-2/17º BPM – JAILSON PIRES DE OLIVEIRA, referente à
pena de exclusão a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 176, de
10 de  janeiro  de  2019,  publicada no  DOE nº  009,  de  12  de  janeiro  de 2019,  ficando com isso
suspensos todos os efeitos da referida pena de exclusão, até o julgamento do Recurso de Queixa ,
com base no Art. 51, inciso II, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE).  (Nota nº
008/2019 – DGP-8/SS/CD/CJ).  Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM  – Diretor de Gestão de Pessoas.
(SEI nº 3900000026.000192/2019-74).
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1.3.0.   Recompensa

1.3.1.   Elogio

Louvo os Policiais Militares, abaixo relacionados, pela valiosa colaboração dispensada à
sociedade Pernambucana e a Polícia Militar de Pernambuco, quando no dia 30 novembro de 2018, por
volta das 12h00, participaram da ocorrência, conforme relato a seguir:

Os  policiais  militares  lotados  no  1º  BIEsp quando de  serviço  ordinário  no  dia  30  de
Novembro de 2018, receberam informações via PC-04 que na Cidade de São Joaquim do Monte teria
ocorrido um assalto  a agência  do Banco do Brasil,  onde cerca  de cinco  indivíduos encapuzados,
usando coletes balísticos e com armas de grosso calibre, fazendo uso de um veículo Renault Sandero
de placa PEA 3331, tinham acabado de efetuar um roubo e levado o gerente da agência como refém
no porta malas do referido veículo.

Depois  de  alguns  minutos,  outras  informações  foram  repassadas,  via  rádio,  que  os
meliantes tinham abandonado o veículo e teriam pego um Sportage, e estariam se deslocando para a
Cidade de Caruaru. Com isso, todas as viaturas do 1º BIEsp foram direcionadas a seguirem sentido
Agrestina,  e a GE 4315 do 1º BIEsp,  comandada pelo Sd Eudes,  visualizou quando os elementos
estavam  adentrando  em  uma  residência  às  margens  da  BR-104,  próximo  a  primeira  lombada
eletrônica.  A  GE  4315  pediu  o  apoio  e,  inicialmente,  as  viaturas  da  ROCROC/1º  BIEsp,
OPERAÇÕES/1º  BIEsp,  ROCAM/1º  BIEsp  e  GE  do  Canil,  entre outras  viaturas  do  1º  BIEsp
chegaram ao local e, na tentativa de prender os elementos tentaram verbalizar, porém os meliantes
realizaram diversos disparos de arma de fogo contra o efetivo, iniciando um intenso confronto em
frente à residência.

Viaturas do BEPI, sob o comando do Major Pedro Moraes, e do 4º BPM, sob o comando
do Major Washington, como também o Subcomandante do 1º BIEsp, Major Carneiro, chegaram para
dar apoio na ocorrência. O efetivo do 1º BIEsp e do 4º BPM tentou capturar os dois elementos que
fugiram pelos fundos. As equipes do BEPI fizeram a varredura no interior da residência, onde foram
detidas as pessoas de ÍTALO FERREIRA LINS e CÍCERO PEDRO DA SILVA, além da dona da
residência que dava suporte à quadrilha, a Sr.ª GILVÂNIA FERREIRA LINS SILVA.

No interior do veiculo Sportage, que estava no quintal da residência, foi encontrado, pelo
SD  PM  Cristaldo/  1º  BIEsp,  duas  armas: 01  (um)  REVÓLVER  CALIBRE  .38 de  numeração
suprimida, com munições e 01 (UMA) PISTOLA CALIBRE .380 de numeração suprimida, com 07
(sete) munições. E o efetivo do 4º BPM, comandado pelo Sd Gabriel/4º BPM, encontrou na residência
uma sacola contendo algumas munições e 01 (um) carregador de fuzil calibre .556.

A GE de Operações/1º BIEsp chegou minutos depois do primeiro tiroteio, e desembarcou
antes  da  residência,  quando  foi  possível  visualizar  dois  elementos  tentando  fugir  pela  lateral  do
matagal beirando às margens da BR 104, e neste momento ocorreu um novo confronto, com o êxito na
prisão de MARCELO FERREIRA MARQUES, 34 anos, vulgo Cesta Básica, ex- presidiário, com
mandado de prisão em aberto, possuidor de uma vasta ficha criminal, e que no momento da prisão
estava com a chave do RENAULT, SANDERO, o qual confessou que tinha participado do roubo ao
Banco do Brasil. Em ato contínuo o segundo elemento com a intenção de fugir passou a atirar contra
um efetivo, acertando inclusive no vidro de uma viatura do 1º BIEsp, razão pela qual o efetivo, para 
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repelir a injusta agressão, alvejou o elemento no peito fazendo seu imediato socorro até o Hospital
Regional do Agreste, com ele foi encontrado 01 (um) REVÓLVER, CALIBRE .38, RT ESPECIAL,
NUMERAÇÃO  FZ  724822,  COM  CINCO  MUNIÇÕES  DEFLAGRADAS.  Após  o  ocorrido  o
elemento  foi  identificado  por ALDEMIR  WEFFERSON  DE  ARAÚJO  LOPES,  28  ANOS,  ex-
presidiário, o qual responde também por vários crimes.

Após o ocorrido, por orientação do Major Carneiro, o efetivo do 1º BIEsp fez o caminho
que  os  dois  elementos  teriam  corrido  pela  lateral  do  matagal  tentando  fugir  e  nas  buscas  foi
encontrado os seguintes materiais: 01 (UM) FUZIL Calibre .556 – MODELO AR/15, NUMERAÇÃO
223 WYLDE, CANO CURTO, 01 (UM) FUZIL Calibre .556, CANO LONGO SEM NUMERAÇÃO
APARENTE, 03 (TRÊS) CARREGADORES DE FUZIL 556, 21 (VINTE E UMA) MUNIÇÕES DE
CALIBRE 556 INTACTAS, 01 (UM) CARREGADOR DE PISTOLA Calibre 9 MM, 01 (UMA)
ESPINGARDA  CALIBRE  .12,  MODELO  CBS  586.2,  NUMERAÇÃO  109385,  01  (UMA)
ESPINGARDA CALIBRE .12,  BOITO,  MODELO PUMP DE NUMERAÇÃO GO79742-16,  10
(VINTE) MUNIÇÕES DE CALIBRE 12 INTACTAS, 01 (UM ) COLETE BALISTICO MODELO
CBC  14802,  NUMERAÇÃO  KEV  1328279-  LOTE:  273492,  01  (UM)  COLETE  BALÍSTICO
MODELO EAGLE SECURITY VIP,  NUMERAÇÃO LFJ-IIA-DY,  LOTE 15/0114647,  01  (UM)
COLETE BALÍSTICO MODELO INTERFORT PT, NUMERAÇÃO 65115043-LOTE 40004 E O
VEÍCULO SPORTAGE PRETO DE PLACA PGN 6350.

Diante o exposto, os envolvidos foram conduzidos com todo material apreendido até a DP
de Plantão, onde foram tomadas as medidas legais cabíveis. A vítima, gerente do Banco do Brasil de
São Joaquim do Monte,  também compareceu à  DP para  ser  ouvido.  Ressalta-se  que no local  da
ocorrência compareceram vários policiais civis da Delegacia de Roubos e Furtos, os quais relataram
que já estavam investigando a organização criminosa, e que a quadrilha seria de alta periculosidade,
sendo responsáveis por vários assaltos a Banco na Região do Agreste, inclusive no assalto realizado
na Cidade de Gravatá, no dia 27 de novembro de 2018, onde cerca de cinco indivíduos portando fuzis
tentaram roubar um carro forte e um vigilante foi vítima de homicídio na ação.

Inclusive,  na  Delegacia,  foi  constatado  que  o  revólver  encontrado  com  o  indivíduo
ALDEMIR pertencia ao vigilante morto na tentativa do roubo em Gravatá. Como também a quadrilha
seria investigada pelo assalto ocorrido na Cidade de Caruaru, onde elementos também usando fuzis
conseguiram roubar o dinheiro do carro forte que tinha chegado para ser abastecido na agência do
Banco Santander, no dia 16 de novembro de 2018.

Policiais  Militares  inteligentes,  abnegados e  corajosos,  que não mediram esforços para
efetuar a prisão e desarticulação de quadrilha especializada em roubo de estabelecimentos bancários
que atua no estado de Pernambuco, correndo, inclusive, grave risco de vida.

É,  pois, por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este  Comandante  Geral  lhes
concede o presente elogio. (INDIVIDUAL).

EFETIVO DO 1º BIEsp
MAJ PM 940302-7 FLÁVIO RODRIGUES CARNEIRO
2º TEN PM 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL
2º SGT PM 103278-0 LINDINALDO ARNALDO DA SILVA  
CB PM 107971-9 RONALDO BARRETO DA SILVA JUNIOR
SD PM 120923-0 MANOEL CASSIMIRO DE LIMA NETO
SD PM 120696-6 GEAN DO NASCIMENTO SANTOS
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SD PM 120803-9 WALYSON ELEODORO RAMOS DE MOURA
SD PM 120229-4 CLÁUDIO CÉSAR LEITE DE SOUZA
SD PM 108374-0 LEONARDO DOS SANTOS FAUSTINO
SD PM 110882-4 MAXMYLLYAN BARRETO GALVÃO SILVA
SD PM 121091-2 DANILO BARROS DE OLIVEIRA VITAL
SD PM 108405-4 CÉSAR AUGUSTO DA SILVA MOTA
SD PM 119812-2 WESLEN ASLAN DE OLIVEIRA
SD PM 109176-0 EUDISLAN GOMES DA SILVA
2º SGT PM 107007-0 MOISÉS EDSON RODRIGUES DA SILVA
SD PM 120512-9 ANDRE FILIPY DE OLIVEIRA
SD PM 120690-7 RENATA ANDRIELLE DOS SANTOS
SD PM 120540-4 JONNATHAN CARLOS AMADOR FEITOSA
SD PM 120329-0 ROBSON KELVIN BRITO DE ARAÚJO
SD PM 120813-6 OSWALDO JUNIO CORREIA BARROS
SD PM 115949-6 RHAFAEL WOESTE MOREIRA DOS ANJOS
SD PM 120272-3 IDELVAN BERNARDO DA SILVA
SD PM 120004-6 SEBASTIÃO VITORINO MACIEL NETO
SD PM 119785-1 DIOGÊNES DORGIVAL DO NASCIMENTO
SD PM 120409-2 ÁLEF JOANES DAVID DA SILVA
SD PM 120342-8 MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA
SD PM 120822-5 DANILO MELO DE ESPÍNDOLA
SD PM 120193-0 JONATHAN VERISSIMO DA SILVA SOUZA
SD PM 120475-0 ANTONIO JOSE CAVALCANTE JUNIOR
SD PM 120849-7 THIAGO BARROS DE MOURA
SD PM 120021-6 RONALDO INÁCIO DA SILVA
SD PM 119731-2 NATHAN CARLOS DE LIMA
SD PM 116341-8 EUDES BEZERRA AMORIM
SD PM 119999-4 JOSÉ EWERTON PEREIRA BARROS
SD PM 120526-9 DENYSSON DE JESUS TAVARES
SD PM 120169-7 FRANCISCO VIDAL DE MOURA SEGUNDO
SD PM 120779-2 ANTONIO HENRIQUE DA FONSECA FILHO
SD PM 120622-2 GABRIEL STEPHANS DE LIMA COSTA
SD PM 119872-6 DOUGLAS ANTONIO ALVES DA SILVA
SD PM 120082-8 JOSÉ WALLAS CANTALICE DE SOUSA
SD PM 120358-4 RAUL LUIZ DE ANDRADE SANTO
SD PM 119765-7 LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES
SD PM 119911-0 FERNANDO WAGNER MARTINS DE FREITAS
SD PM 120112-3 LARIANE DA SILVA ARAÚJO
SD PM 119782-7 WALISSON DE ARAÚJO SILVA
SD PM 120164-6 RENATO ROSENILDO DA SILVA
SD PM 120069-0 WALLACE OLIVEIRA DE MORAIS
 
EFETIVO DE APOIO:

BEPI:
MAJ PM 9800166 PEDRO MORAIS
SGT  PM 950838-4 OLIVEIRA
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SGT PM 980843-4 CRISTIANO
CB PM 105554-2 TEIXEIRA
SD PM 113826-0 APARECIDO
SD PM 116083-4 VANDERSON
SD PM 116471-6 COSME
SD PM 117248-4 OLIVEIRA NETO
SD PM 117579-3 LUIS SILVA
SD PM 117858-0 JOSIAS
SD PM 117908-0 SARAIVA
SD PM 118106-8 WANDSON
SD PM 118237-4 CORDEIRO
SD PM 119800-9 CAMILO SILVA
SD PM 120618-4 JUVENILSON
SD PM 121105-6 NASCIMENTO
SD PM 122664-9 M. FARIAS
 
4º BPM:
MAJ PM 950693-4 WASHINGTON MANOEL DE SOUZA
2º TEN PM 31574-5 JAIR
SUB TEN PM 930787-7 JOSAFÁ
SD PM 112311-4 GABRIEL
SD PM 113452-3 FELIPE MARQUES
SD PM 115772-8 M. TORRES
SD PM 116141-5 FONSECA
SD PM 116186-5 TABOSA
SD PM 120586-2 EPAMINONDAS. (Nota nº 035 de 19 de fevereiro de 2019). (SEI nº

3900037046.000049/2019-54).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
A minha alma espera somente em Deus; Dele vem a minha salvação. (Salmo 62:1).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1688844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6767f73470ce8869818703e5cb241d43d124e308f28fa1ce4535632e5e7d766b

